
de 

D E C R E T O NO 1044 

de 9 de outubro de 1967 

.. 

de 19 

O Prefeito dn Estânci~ de são J oeú ~oa Campos, ~ando de suan 

nt~~buiçÕ~s legais, e, 

Considerando não haver roc~is interêsse desta. !:unicipalidade na 

aquisição C.o im<Svel :pert.encent.o a sra.o da. "t..a.tia.. Thereza da Silva Alb,!. 

no Pereira, constituido :peloe l oteo n§o 5 e 6 da quPd.ra 11B", gl eba "A", 

do lotea.nwnto deuominado Jardim Augu~ta, desta ci dade, des-tinado a. i%l§. 

t alação de um estabelecimento de ensi no municipal; 

Conciderando :face ao fato o.nterior, a necessidade de se li be

rar o im<Svel em aprêço, permitindo a pl~prietária que lhe dê o me1borf 

destino que lhe aprouver, 

DECRETAr 

Artieo 10 - Fica revosado o Decreto nQ 1. 039, de 25 de setem

bro de 1.967o 
Artigo 2g - ! ste Decx:eto entrará em vigôr na. data de :me. publl -caço.<> o 

-Elmano Ferreira Valoso-

-P:r&fei to Municipal-

Resictrado e publ icado no Departame1.to de Adci.nistra.ção d~ P1.:.:::.. 

feitu1~ da Estência de são Jos~ doo Campos, aos novo diac do mês de ou

tubro do ano C.e hum mil novecentos e sessenta e sete. 


